
Prefeitura Municipal de Ipaumirim/f
Governo Municipal

CNPJ n° 07.520.141/0001-84

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA
PREGÃO ELETRÔNICO N. 2022.07.18.1

1 - DO OBJETO

1.1 - Aquisição de 01 (um) veículo do tipo van, NOVO, O (zero) km, destinado ao atendimento
das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Ipaumirim/CE, nos Termo de Ajuste n.
55/2022 - MAPP 4914, celebrado com o Govemo do Estado do Ceará, por intermédio da
Secretaria da Saúde.

2 - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO E DO CRÍTÉRIO DE JULGAMENTO
2.1 - Para a aquisição deste objeto será adotada a modalidade de licitação denominada PREGÃO,
em sua forma ELETRÔNICA, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as
disposições do Decreto Federal n. 10.024/2019, subsidiariamente pela Lei Federal n. 8.666/93, Lei
Federal n. 10.520/02, ao que determina a Lei Complementar n. 123/2006 e Lei Complementar n.
147/2014 e outras normas aplicáveis à espécie.
2.2 - Para o julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO, observando
todas as condições definidas no edital e seus anexos.

3 - DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO/NECESSIDADE
3.1 - A aquisição do transporte no Município de Ipaumirim/CE é de extrema relevância para
garantir a acessibilidade e integralidade aos usuários que necessitam realizar procedimentos de
caráter eletivo, regulados e agendados, em situações previsíveis de atenção programada para
atenção especializada, no próprio Município de residência, assim como na sua maioria para
Municípios referenciais dentro da rede de atenção à saúde. Serão muitos os benefícios e os
avanços na implantação do transporte, uma vez que os usuários necessitam de locomoção até os
Municípios de referências para realização de consultas, exames e tratamentos de doenças crônicas.
A população usuária que demanda serviços de saúde e que não apresenta risco de vida,
necessidade de recursos assistenciais durante o deslocamento ou de transporte em decúbito
horizontal, fora do Município. O transporte funcionará por meio da Secretaria Municipal de
Saúde, para garantir o transporte seguro dos pacientes regulados que necessitam do mesmo. O
transporte será destinado ao deslocamento programado de pessoas para realizar procedimentos de
caráter eletivo, regulados e agendados, sem urgência, em situações previsíveis de atenção
programada, no próprio Município de residência ou em outro Município nas regiões de saúde de
referência, conforme atuação integrada. Os pacientes atendidos que necessitam de atendimento no
próprio Município e os referenciados para atendimentos nos Municípios da região do Cariri e
Município de Icó/CE onde os atendimentos são realizados na Policlínica, Crato/CE com distância
de 140 km, Juazeiro do Norte com distância de 120 km e Barbalha com distância de 100 km. todos

com trajeto asfaltado. Os pacientes referenciados serão aqueles que tiverem consulta/exame
marcado, assim como os pacientes que realizam hemodiálise, que necessitem de procedimento
eletivo em serviços ofertados pelo sistema único de saúde por meio do processo rcgiiiatório
estabelecido no âmbito municipal e/ou regionais e pacientes que necessitem de tratamento fora de
domicílio (TFD). O gerenciamento do transporte será de responsabilidade da Secretaria Municipal
de Saúde de Ipaumirim/CE.
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4 - DA ESPECIFICAÇÃO, QUANTIDADE E VALOR ESTIMADO
4.1 - A empresa a ser contratada, deverá fornecer o veículo conforme descrição na planilha abaixo:

Lote Único ■ Veículo Tipo Van
Item Especificação Unid. Qtde. Valor Unitário Valor Total

01 VEÍCULO NOVO - Zero KM - (Primeiro emplacamento) - Tipo Van, motoi
de no mínimo 2.0 cv, combustivel diesel, ano/modelo 2022 ou superior,

i/

•f.

capacidade mínima de 16 (dezesseis) passageiros, 03 (três) portas
laterais - sendo 01 (uma) porta corrediça e 01 (uma) porta traseira - ar
condicionado com duto centrai, direção hidráuiica, tacógrafo digital,
equipado com todos os equipamentos e acessórios obrigatórios, tudo em
conformidade com as exigências do Código de Trânsito Brasileiro, do
CONTRARN e demais normas pertinentes em vigor

ünd R$ 316.666,67 R$ 316.666,67

Total R$316.666,67

4.2 - O veículo constante acima deverá ser "NOVO", "O (zero) quilômetro", de primeiro uso,
devendo obrigatoriamente o primeiro emplacamento ocorrer em nome do Município de
Ipaumirim/CE, com todas as despesas com o licenciamento/emplacamento de responsabilidade da
CONTRATADA, não sendo admitida transferência, 2° (segundo) emplacamento ou qualquer outra
situação que descaracterize a condição de veículo novo ou de primeiro uso.
4.3 - O valor máximo admitido para esta contratação é de R$ 316.666,67 (trezentos e dezesseis mil
seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos), nos Termos de Ajuste n. 55/2022 -
MAPP 4914 e Tesouro Municipal.
4.4 - Não será aceito para fins de contratação, preço unitário superior ao valor constante no
orçamento acima.
4.5 - Nos preços ofertados deverão estar incluídas todas as despesas diretas e indiretas, impostos,
taxas, seguros, transportes e demais despesas necessárias à execução do objeto desta licitação,
bem como todas as taxas de Emplacamento/Licenciamento e Seguro Obrigatório - DPVAT pagos,
com os Certificados de Registro e Licenciamento do Veículo (CRV/CRLV), além de demais
gastos com o registro junto ao órgão de trânsito competente.

5 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
5.1-0 futuro contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2022. a contar da sua assinatura, ou
enquanto decorrer o fornecimento do veículo dentro da vigência do mesmo.

6 - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO VEÍCULO
6.1-0 veículo será fornecido de acordo com a solicitação requisitada pela Secretaria Municipal
contratante, devendo o mesmo ser entregue junto à sede desta, ou onde for mencionado na
respectiva Ordem de Compra, sendo as despesas com a entrega será de responsabilidade da
CONTRATADA.

6.2 - O veículo deverá ser entregue no prazo de até 90 (noventa) dias, a contar do recebimento da
respectiva Ordem de Compra, emplacado/licenciado em nome do Município de Ipaumirim/CE,
sendo todas as despesas de responsabilidade da CONTRATADA.
6.3 - O veículo deverá ser entregue em perfeito estado, sem quaisquer danos ou alterações,
devendo ser original de fábrica e atender às determinações da legislação de trânsito brasileira.
6.4 - Não será aceito veículo batido, arranhado, com peças trincadas ou sem funcionamento, ou
ainda que apresente qualquer característica fora dos parâmetros exigidos neste Termo de
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Referência.

:6.5 - Não será aceita oferta de veículo de marca/modelo diferente do ofertado na proposta, salvo
na ocorrência de fato superveniente que impeça o fornecimento do veículo nos moldes do
contrato, devidamente comprovado em requerimento próprio. Além disso, somente será aceito
outro modelo que apresente qualidade igual ou superior ao contratado, devidamente atestada pelo
setor competente desde que mantido o preço e demais condições do contrato.
6.6 - O veículo será entregue em ótimo estado de limpeza, em perfeitas condições de
funcionamento dos itens obrigatórios, dos itens padrão do modelo, com especial atenção para
integridade de vidros, dispositivos de sinalização, equipamentos de segurança dentro de prazos de
validade, pneus, lubrificantes, itens de arrefecimento e de ar condicionado e docimientos de
trânsito, sem apresentar qualquer defeito de carroceria ou pintura.
6.7 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, o veículo caso seja recusado por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação.
6.8 - A Contratada deverá efetuar a entrega em transporte adequado para tanto.
6.9 - O recebimento do veículo será efetuado nos seguintes termos:
6.9.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do veículo com a
especificação;
6.9.2 - Definitivamente, após verificação da conformidade do veículo, pelo setor responsável pela
solicitação e consequentemente aceitação.
6.10 - O recebimento definitivo do veículo, não exclui a responsabilidade da licitante vencedora
quanto aos vícios ocultos, ou seja, só manifestados quando da sua normal utilização pelo
Município, nos termos do Código de Defesa do Consumidor.

7 - DA GARANTIA DO VEÍCULO
7.1 - Durante o prazo de vigência da garantia, o veículo que apresentar vícios, defeitos ou
incorreções, deverá ser reparado e corrigido, sem ônus para a CONTRATANTE, no prazo
máximo de 5 (cinco) dias úteis.
7.2 - As substituições de peças e a mão de obra, quando das revisões em garantia, estarão sujeitas
às obrigações praticadas no mercado, nos termos das legislações pertinentes e subsidiárias.
7.3 - Caso ocorra a delaminação dos vidros ou partes transparentes dentro do período de garantia,
as peças deverão ser substituídas, sem custos para a Secretaria CONTRATANTE.
7.4 - O veículo que, no período de 90 (noventa) dias, contado a partir do seu recebimento
definitivo, apresentar defeitos sistemáticos de fabricação, devidamente comprovados pela
freqüência de manutenções corretivas realizadas em concessionárias do fabricante, deverá ser
substituído no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos. Este prazo será contado a partir da última
manutenção corretiva realizada pela concessionária, dentro do período supracitado.

8 - DA ORIGEM DOS RECURSOS

8.1 - As despesas do futuro Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Termo de Ajuste
n. 55/2022 - MAPP 4914 e Tesouro Municipal, previsto na seguinte Dotação Orçamentária:

Õrqão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa
07 03 10.122,0037.2,042,0000 4,4.90,52.00

9 - DO PAGAMENTO

9.1 - O pagamento do(s) veículo(s) fornecido(s) será efetuado pela Administração, obedecidas as
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requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e
certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a
disponibilidade de recursos financeiros, em prazo não superior a 30 (trinta) dias.
9.2-0 pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

10 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1 - A Contratada para fornecer o veículo, objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:
10.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento Contratual, Termo de Referência
e do Edital Convocatório.

10.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do veículo objeto deste Contrato, sendo ainda
responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos
durante sua entrega.
10.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros
envolvidos na execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições
devidas à Previdência Social, Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública
em geral.
10.1.4 - Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
10.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade os veículos objeto deste Contrato.
10.1.6 - Entregar no prazo de até 90 (noventa) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem
de Compra, o veículo requisitado pelo setor competente, devendo o mesmo ser entregues na sede
da Secretaria Municipal contratante, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo
todas as despesas com a entrega e o emplacamento/licenciamento de sua responsabilidade, sem
quaisquer ônus adicional para a CONTRATANTE.
10.1.7 - O veículo deverá ser fornecido com o respectivo manual do usuário, em idioma português
e com a relação da rede de assistência técnica autorizada.
10.1.8 - Trocar, as suas expensas, o veículo que vier a ser recusado por justo motivo, sendo que o
ato de recebimento não importará em sua aceitação.
10.1.9 - Efetuar a entrega do veículo em transporte adequado para tanto.

11 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
11.1 - A Contratante obrigar-se-á a:
11.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e do futuro Contrato, bem
como zelo no fornecimento e o cumprimento dos prazos.
11.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do \ eículo
objeto do Contrato.
11.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria Municipal contratante, a
execução do objeto contratual.
11.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas no Instrumento Contratual,
bem como zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

12 - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
12.1 - A gestão do contrato será exercida por Representante da Administração, formalmente
designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumento
contratual, com vistas à promoção das medidas necessárias à fiel execução das condições previstas
no instrumento contratual.
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12.2 - A fiscalização da contratação será exercida por Representante da Administração,
formalmente designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, ou pessoa física ou jurídica contratada,
com as atribuições de subsidiar ou assistir o Gestor de Contrato, de acordo com o estabelecido no
art. 67, da Lei Federal n. 8.666/93.
12.2.1 - A físcalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes
,e prepostos, de conformidade com o art. 70, da Lei Federal n. 8.666/93.

13 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1 - Este Termo de Referência visa atender as exigências legais para o procedimento llcitatório
na modalidade Pregão, em sua forma eletrônica, que será regido pelo Decreto Federal n.
10.024/2019, subsidiariamente pela Lei Federal n. 8.666/93, Lei Federal n. 10.520/02, ao que
determina a Lei Complementar n. 123/2006 e Lei Complementar n. 147/2014 e suas alterações
constando todas as condições necessárias e suficientes, ficando proibido por este tenno exigir
cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter competitivo e
estabeleçam preferências ou destinações em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer
outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificação.
13.2 - Reproduza-se fielmente este Termo de Referência/Projeto Básico na minuta do edital e seus
anexos.

Ipaumirim/CE, 18 de julho de 2022.

osé Jonas lezerra Leite

Pregoeiro Oficial
Laura Tereza Dantas Nóbrega Nery

Ordenadora de Despesas
Secretaria Municipal de Saúde
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55/2022

Termo de Ajuste n" 55/2022, que entre si

celebram o Estado do Ceará, por intermédio da

Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, e a

PREFEITURA DE IPAUMIRIM/CE, para

os fins que especifica.

o Estado do Ceará, por intermédio da Secretaria da Saúde do Estado do Ceara,
estabelecida na Av. Almirante Barroso n° 600, Praia de Iraeema, em Fortaleza - CE, insadta
no CNPJ sob o n° 07.954.571/0001-04, representada pela Secretária Executiva de Vigilância
e Regulação em Saúde, Sra. Sarah Mendes D'Angelo, portadora do RO n» 2267642 SSPDF
e inscrita no CPF sob o n° 000.525.551-21. residente e domiciliada em Fortaleza/CE,
doravante denominada TRANSFERIDOR e, de outro a PREFEITURA DE IPAUMIRIM/
CE, inscrita no CNPJ sob o n» 07.520.141/0001-84, com sede na Rua Gel. Gustavo
Lima, n" 230, Centro, Ipaumirlm/CE, CEP n° 63.340-000, representada pelo
Prefeito Sr. Wilson Alves de Freitas, portador da cédula de identidade n°.
2021045417-7 SSF/CE e inscrito no CPF sob o n" 262.798.603-10, residente e
domiciliado em Ipaumirim/CE, doravante denominada BENEFICIÁRIO, resolvem
celebrar o presente Termo de Ajuste, com fundamento na Diretrizes Orçamentarias vigente,
Lei Federal n° 8.666/1993, Lei Complementar Estadual n° 119/2012, alterada pela Lei
Complementar Estadual n" 178/2018; no Decreto Estadual n» 32.811/2018, alterado pelo
Decreto Estadual n" 32.873/2018, e nas demais legislação aplicável, conforme Processo n'
05984734/2022, Intenção de Gastos n° 1175546000, mediante as cláusulas e condições a
seguir estabelecidas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo de Ajuste tem como objeto a transferência de recursos financeiros ao
BENEFICIÁRIO, visando a aquisição de 01 (um) veículo para o município de Ipaumirim/CE,
em conformidade com o Plano de Trabalho, parte integrante deste termo independente de
transcrição — MAPP 4914.

Sccrctaríii ila Saádc cio Estado do Ceará

Av. Almirante Barroso, ii" 60(1, Praia dc Iracema, Forlalcza/CE - CKP CO.060-440
Fone: (85)3101.5223 ou 3101.5224-www.saudc.ce.gov.br



GOVERNO DO ESTADO

Av. Almii ame Barroso, GIDO

Praia de Iracema

CEP: eooso-íAO • Fortaleza / CE
Fone: (8513101.5123

^ -Vermao^'^o

<s FLS.;

L.

2/9

N° 55/2022

CLÁUSULA SEGUNDA-ÜAS OBRIGAÇÕES DO TRANSFERIDOR

São obrigações do TRANSFERIDOR;

a) proceder a liberação de recursos financeiros, obedecendo o cronograma de desembolso
estabelecido no Plano de Trabalho aprovado, bem como o disposto no item b, citado abaixo.

b) atestar, por ocasião de cada repasse financeiros ao beneficiário, a regularidade cadastrai, a
situação de adimplência e a comprovação de depósito da contrapartida, quando for o caso.

c) acompanhar e fiscalizar a sua execução, com vistas a garantir a regularidade dos atos
praticados e a adequada execução do objeto nos termos do artigo 30 da LC 119/2012, sem
prejuízo da atuação dos órgãos de controle interno e externo, conforme cláusula oitava do
presente instrumento.

d) acompanhar e controlar a execução do objeto do Termo de Ajuste diretamente ou por
delegação de competência a dirigentes de órgãos ou entidades pertencentes à administração

pública estadual, que se situem próximos ao local de aplicação dos recursos.

e) exercer sua autoridade normativa, controlar e fiscalizar a execução do Termo dc Ajuste,

bem como assumir ou transferir a outro órgão ou entidade da esfera estadual a

responsabilidade pela execução do Termo de Ajuste na ocorrência de fato relevante que

resulte em paralisação de modo a evitar a sua descontinuidade;

f) realizar a prorrogação de ofício, por meio de apostilamento, diante do atraso na liberação

dos recursos financeiros previstos no cronograma de desembolso do Plano de Trabalho,

quando motivado exclusivamente pelo transferidor, em prazo correspondente ao período do

atraso.

g) analisar a prestação de contas, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua

apresentação pelo beneficiário.

h) emitir Termo de Conclusão, no caso de aprovação da Prestação de Contas, ou registrar a

inadimplência do beneficiário e dar ciência à autoridade competente, no prazo de 05 (cinco)

dias, para instauração de Tomada de Contas Especial, no caso de reprovação da prestação de

Contas, após tomadas as medidas administrativas cabíveis.

i) indicar outras obrigações que se fizerem necessárias de acordo com o objeto ajustado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO BENEFICIÁRIO
Sccrcfaría da Saúde <ln E.stado do Cear.l

Av. Almininte Barroso, n" 600, Praia Je Iracema, Forlale/.a/CE - CEP 60.060-440
Fone: (85) 3101.5223 ou 3l01.S224-w\vw.saude.tc.{;ov.br
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N° 55/2022

São obrigações do BENEFICÍÁRIO:

a) realizar a execução física do objeto pactuado, observadas as condições estabelecidas no
Plano de Trabalho.

b) realizai- a movimentação dos recursos financeiros liberados pelo concedente.
c) realizar a liquidação das despesas previstas no Plano de Trabalho, previamente ao
pagamento, com vistas à comprovação da execução do objeto pactuado, mediante a
apresentação ao beneficiário dos documentos previstos no Decreto n*" 32.811/2018.
d) realizar as aquisições c contraprestações de bens e serviços necessários à execução do
objeto pactuado, com observância aos princípios da moralidade, impessoalidade e
economicidade, de acordo com o Decreto Estadual n° 32.81 i/2018.

e) ressarcir os valores de saldo remanescente a título de restituição, no prazo máximo de 30
(trinta) dias após o término da vigência ou rescisão do instrumento; saldo de devolução
decorrente de glosa efetuada pelo acompanhamento ou pela fiscalização durante a execução

de 15 (quinze) dias contados do recebimento da notificação.

f) comprovar a boa e regular aplicação dos recursos financeiros recebidos por meio deste
termo, no prazo de 30 (trinta) dias após o encerramento da sua vigência, mediante

apresentação da prestação de contas.

g) apresentar Relatório de Execução Física do Objeto, a cada 60 (sessenta) dias contados do

início da vigência deste termo, respeitado o prazo de envio do Termo de Encerramento da

Execução do Objeto.

h) apresentar Termo de Encerramento da Execução do Objeto, até 30 (trinta) dias após o

término da vigência deste termo.

i) assegurar ao transferidor, as condições necessárias ao acompanhamento, à supervisão, ao

controle e a fiscalização da execução do objeto pactuado, permitindo o livre acesso do fiscal

devidamente designado na Cláusula Oitava deste termo, a qualquer tempo e lugar, a todos os

atos e fatos relacionados direta c indiretamente com o ajuste pactuado, quando no

desempenho das atividades de fiscalização ou auditoria.

j) registrar e manter atualizadas as informações cadastrais para fins de submissão de planos de

trabalho, celebração de convênio e instrumentos congêneres, inclusive aditivos de valor e

recebimento de recursos financeiros.

Sccretflriíí lia Siiúde do Estado do Ceará

Av. .Almirante Barroso, n" líflO, Praia de Ii-accma, Furlalcza/CE - CEP 60.060-440
Fone: (85)3101.5223 ou 3101.5224-www.saude.cc.gov.br
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k) arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente aos recursos financeiros

transferidos.

1) responsabilizar-se por todos os encargos decorrentes da execução deste Termo, inclusive os

trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais, contribuições sindicais, dentre

outros.

m) remunerar eventuais profissionais envolvidos no projeto respeitando o piso salarial da

categoria.

n) aplicar os recursos financeiros transferidos, exclusivamente, na execução das ações

pactuadas constante no Plano de Trabalho.

o) manter em arquivo, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contados da aprovação de contas do

gestor do Transferidor, pelo respectivo tribunal de contas, relativo ao exercício da concessão,

os registro contábeis, bem como toda documentação comprobatória das despesas realizadas

em virtude deste termo, em sua sede, independentemente de sua contabilização ter sido

confiada a terceiros, os documentos de despesas emitidos em seu nome e identificados com o

número do Termo de Ajuste c as fontes de recursos;

p) manter atualizada a escrituração contábil específica dos atos e fatos relativos à execução

deste termo, para fins de acompanhamento e avaliação dos resultados obtidos,

q) manter os recursos repassados em conta específica para este Termo, aberta em instituição

financeira oficial de onde somente serão movimentados para pagamento das despesas

previstas no Plano de Trabalho, mediante Ordem Bancária de Transferência-OBT, ou para

aplicação no mercado financeiro.

r) recolher à conta do Transferidor o valor corrigido da contrapartida pactuada, atualizada

monetariamente, acrescida de juros legais, desde a data do recebimento dos recursos estaduais

até a data da efetiva devolução, quando não comprovar a sua aplicação na consecução do

objeto do Termo dc Ajuste.

s) recolher à conta do Transferidor o valor correspondente a rendimentos de aplicação no

mercado financeiro, referente ao período compreendido entre a liberação do recurso e o

pagamento, quando não comprovar seu emprego na consecução do objeto ainda que não tenha

feito aplicação.

t) divulgar o nome e a logomarca do Governo do Estado/Secretaria de Saúde do Estado do

Sccrciarí» ila .Stiúdc do Esindo do Ceará
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Ceará nos espaços e produtos relacionados ao objeto deste teimo.

u) observar as determinações da Lei Complementar Estadual n° 119/2012 e suas alterações e
Decreto Estadual n" 32.811/2018, parte integrante deste termo, independente de transcrição e

demais regulamentações.

Parágrafo Primeiro - O ora beneficiário será o único responsável e executor do objeto
estabelecido na cláusula primeira deste termo, sendo vedada a execução do presente

instrumento por ente diverso do acordado, salvo a existência de outro interveniente, quando
executor constante no Plano de Trabalho aprovado.

CLÁUSULA QUARTA ~ DAS VEDAÇÕES

É vedada a realização de:

a) despesas a título de taxas administrativas, de gerência ou similar.

b) remuneração, a qualquer título, a servidor ou empregado do órgão transferidor, beneficiário
e do interveniente, por serviços de consultoria, assistência técnica, gratificação ou qualquer

espécie de gratificação adicional.

c) aditamento com alteração do objeto.

d) utilização dos recursos com finalidade diversa daquela estabelecida no respectivo

instrumento, ainda que em caráter de emergência.

e) despesas em data fora do período de vigência.

f) atribuição de vigência ou efeitos financeiros retroativos.

g) despesas com multas, juros ou correção monetária, referente a pagamentos e recolhimentos

realizados fora dos prazos, exceto quando decorrer de atraso na liberação de recursos

financeiros, motivado exclusivamente pelo órgão ou entidade concedente.

h) despesas com clubes, associações ou quaisquer entidades congêneres, cujos dirigentes ou

controladores sejam Agentes Políticos de Poder ou do iMinistério Público, dirigentes de

Órgãos ou Entidades da Administração Pública de qualquer esfera governamental, ou

respectivo cônjuge ou companheiro, bem como parente em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o terceiro grau, do gestor do órgão responsável para celebração do convênio ou

instrumento congênere.

i) despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de orientação

Secretaria da Saiulc do E-stado do Ceará

Av. Almirante Barroso, ii° 600, Praia dc Iracema, Fortalcza/CE - CEP 60.060-440
Pone: (85)3101.5223 ou 3101.5224-\vww.saudc.ce.gov.bi'
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social, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção

pessoal de autoridade e servidores do beneficiário, transferidor e do interveniente.

j) despesas referentes a bens ou serviços que tenham sido adquiridos antes ou após a vigência

deste termo, salvo os que tenham sido adquiridos durante a sua vigência, observados os

limites do saldo remanescente e o prazo de 30 (trinta) dias após o término da vigência ou

rescisão.

k) despesas com bens e serviços fornecidos pelo transferidor, interveniente, seus dirigentes ou

responsáveis, bem como parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

O prazo de vigência deste Termo de Ajuste é de 12 (doze) meses, contados a partir da data

de sua assinatura, sendo admitida sua prorrogação, com as devidas justificativas, mediante

proposta de alteração a ser apresentada antes do término de sua vigência, no prazo mínimo

que vier a ser fixado pelo ordenador de despesa do TRANSFERIDOR, levando-se em conta o

tempo necessário para análise e decisão.

Parágrafo Único - A prorrogação da vigência do Termo de Ajuste dar-se-á automaticamente

quando houver atraso na liberação dos recursos, motivado pelo TRANSFERIDOR, limitada

ao exato período do atraso ocorrido.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS

O valor global deste Termo é da ordem de RS 316.666,67 (trezentos e dezesseis mil,

seiscentos e sessenta e seis reais, sessenta e sete centavos), sendo RS 16.666,67 (dezesseis

mil, seiscentos e sessenta e seis reais, sessenta e sete centavos) correspondente à contrapartida

financeira do Município de Ipaumirim/CE, e RS 300.000,00 (trezentos mil reais) oriundos do

Tesouro do Estado, nas dotações orçamentárias a seguintes:

24200154.10.302.631.11230.02.444042.10100.1

24200154.10.302.631.11230.02.444042.10000.1

24200154.10.302.631.11230.02.444042.30100.1

24200154.10.302.631.11230.02.444042.30000.0

Sccrctnria da Saúde do Estado do Ceará

Av. Almirante Barroso, n' 600, Praia üc Iracema, Fortaleza/CE - CEP 60.060-440
Fone: (85) 3101.5223 ou 3101.5224 - www.sandc.ce.gov.br
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA LIBERAÇÃO E MOVIMENTAÇÃO DE RECURSOS
FINANCEIROS

A liberação de recursos financeiros atenderá o Plano de Trabalho aprovado, e está
condicionada ao atendimento dos seguintes requisitos: a) regularidade cadastral; b) situação
de adimplência; e c) comprovação do depósito da contrapartida, quando for o caso.
Parágrafo primeiro - Os recursos financeiros liberados serão mantidos na Conta-Corrente
n 71158-8, Agência n° 1960-7, Operação 006, da Caixa Econômica Federal, específica
para execução deste instrumento, cuja movimentação deverá ocorrer, exclusivamente, por
meio de Ordem Bancária de Transferência - OBT, para pagamento de despesas previstas no
Plano de Trabalho, ressarcimento de valores ao transferidor ou aplicação no mercado
financeiro.

Parágrafo segundo - Enquanto não utilizados pelo beneficiário, os recursos financeiros
deverão ser aplicados no mercado financeiro, em caderneta de poupança ou em fundos de
aplicação lastrcados em títulos públicos, na mesma instituição bancária da conta específica do
Termo do Ajuste.

Parágrafo terceiro — Os rendimentos das aplicações financeiras poderão ser aplicados na
execução do objeto do termo de ajuste mediante prévia alteração do Plano de lYabalho
formalizada por meio de celebração de Termo Aditivo.

L.
CLÃUSULA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

Pica a cargo do transferidor o acompanhamento e a fiscalização da execução deste termo com
vistas a garantir a regularidade dos atos praticados e a adequada execução do objeto, nos
termos do artigo 30, da lei Complementar n'^! 19/2012, de 28/12/2012, sem prejuízo da
atuação dos órgãos de controle interno e externo, designando para tanto:
a) Luan Carlos Penha de Araújo, Matrícula if 30163680 e inscrito no CPF sob o n°
048.483.123-29, como gestor do termo de ajuste, para realizar o acompanhamento tendo por
base o Plano de Trabalho e o correspondente cronograma de execução do objeto e de
desembolso de recursos financeiros.

b) Simone Firmo de Moares Almeida, inscrita na matricula n° 301648.1.4 e CPF n°
841.498.093-72, como fiscal do termo de ajuste.

SccrciHria da Saúde do Estado do Ceará
Av. Almirante Barroso, ii° 600, Praia de Iracema, Fortaleza/CE - CEP 60.060-440

Fone: (85) 3101.5223 ou 3iü 1.5224 — www.saudc.ce.gov.br
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Parágrafo primeiro - Competirá ao fiscal emitir Termo de Aceitação Definitiva do Objeto

até 60 (sessenta) dias após o término da vigência do instrumento.

Parágrafo segundo - As comunicações entre o TRAMSFERIDOR e o BENEFICIÁRIO,

inclusive reclamações, notificações e petições, sobre o presente Termo de Ajuste, serão feitas

por escrito e remetidas aos endereços constantes do preâmbulo deste Termo.

CLÁUSULA NONA - DO TERMO DE ACEITAÇÃO DEFINITIVA DO OB.IETO

Compete ao Fiscal a emissão de Termo de Aceitação Definitiva do Objeto no prazo de até 60

(sessenta) dias, após o término da vigência do instrumento, podendo ser substituído pelo

Termo de Encerramento da Execução do Objeto, emitido pelo Beneficiário, quando os

convênios e instrumentos congêneres possuírem cronograma de execução tísica de até 30

(trinta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Compete beneficiário comprovar a boa e regular aplicação dos recursos financeiros

ti*ansfcridos, no prazo de até 30 (trinta) dias após o encerramento da vigência do instrumento,

por meio da apresentação da Prestação de Contas.

Parágrafo primeiro - A Prestação de Contas será feita mediante a apresentação ao

transferidor dos seguintes documentos;

a) Termo de Encerramento da Execução do Objeto.

b) Extrato da movimentação bancária da conta específica do instrumento.

c) Comprovante de recolhimento do saldo remanescente, se houver.

Parágrafo segundo — A não apresentação da prestação de contas ensejará a inadimplência do

beneficiário e a instauração de Tomada de Contas Especial.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

É facultado aos partícipes denunciar ou rescindir a qualquer tempo, o presente Termo de

Ajuste sendo-ihes imputadas às responsabilidades das obrigações e creditados os benefícios

no período em que este tenha vigido e, unilateralmente pelo Estado do Ceará, nas hipóteses

previstas no art. 95, § 2° do Decreto Estadual n" 32.811/2018.

Secrctnrin da Sn (ide do Estado du Ccaril

Av. Almirante Barroso, ii" 600, Praia cic Iracema, Fortalcza/CE - CEP 60.060-440
Fone: (85) 3101.5223 ou 3101.5224 -www.snudc.cc.gov.br
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Parágrafo único - No caso de rescisão, o beneficiário fica ciente de imediato que deverá

devolver o saldo de recursos financeiros, bem como prestar contas das despesas realizadas até

a data da rescisão.

L

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO

O Termo de Ajuste será publicado pelo TRANSFERIDOR em extrato, no Diário Oficial do

Estado, até o quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da sede do TRANSFERIDOR, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios

decorrentes do Termo de Ajuste, com renúncia expressa dc qualquer outro, por mais

privilegiado que seja.

E, por estarem de pleno acordo firmam o presente instrumento em duas vias de igual teor e

forma, perante as testemunhas abaixo nomeadas.

Fortaleza-CE, 5*^ de (jjj-txVvo de 2022.

W
L

Sara¥JSIendes D Ângelo
Secretária Executiva de Vigilância e Regulação em Saúde

WILSON ALVES DE Assinado de forma digitai por WíLSON alves de
FRE1TAS:26279860310

FREITAS:26279860310 oados: 2022.05.2921:37:19-osw
Wilson Alves de Freitas

Prefeito Municipal de Ipaumirim/CE

TESTEMUNHAS:

I

RG:

CPF:

2

RG:

CPF:

Sccrclarlít ila Sfiiitlc do Estado do Ccaríi

Av. Almirante Barroso, ii° 600, Praia dc Iracema, Fortalezii/CE - CEP 60.060-440

Fone: (85) 3101.5223 ou 3lOI.5224-www.saude.ce.gov.br
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ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUMIRIM

;;f

PLANO DE TRABALHO

N° MAPP: CONCEDENTE:

4914 SECRETARIA DA SAÚDE

I - IDENTIFICAÇÃO DO PARCEIRO INTERESSADO

PPOPONENTE/CONVENENTE CPF/CNPJ;

Prefeitura Municipal de Ipaumirim 07.620.141/0001-84

RESPONSÁVEL CPF/CNPJ:

Wilson Alves de Freitas 262.798.603-10

II - IDENTIFICAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO

VALOR: DATA DO PLANO DE TRABALHO:

316.666,67 15/06/2022

Ml - IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO A SER EXECUTADO

OBJETO:

Aquisição de veículo para o Município de Ipaumirim.

ünldade(s) beneficiada(s) / CNES (Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde):

6680542 - Secretaria Municipal de Saúde de Ipaumirim.

PUBLICO-ALVO: População do município de Ipaumirim.

JUSTIFICATIVA:

Manter a qualidade dos serviços de saúde é um dos desafios da atual administração de
Ipaumirim. A presente solicitação reveste-se de grande importância e é justificada pelas
razões adiantes expostas. Os veículos que atualmente fazem o transporte de pacientes para
realizar atendimento especializado em outros cidades, notadamente na cidade de Fortaleza, já
estão com um elevado grau de desgaste mecânico, em função do uso constante, não mais
apresentando a segurança necessária para fazer o transporte de pacientes, especialmente
para locais distantes, fato este que vem causando grande preocupação a atual administração.

IV - PERÍODO DE EXECUÇÃO

INICIO FIM

APDA (A PARTIR DA DATA DE ASSINATURA) APDA +12 MESES

Rua Cel. Gustavo Lima, 230 - CEP 63.340-000 - FONE (88) 3567-1525
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ESTADO C» CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUMIRIM I"!!®
VI - PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS "

VALORES:

Descrição % Valor ÍR$)
VALORES: 100,00% 316.666,67
VALOR DO REPASSE: 94,74% ^  300.000,00
VALOR DA CONTRAPARTIDA: 5,26% 16.666,67

CRONOGRAMA DE

DESEMBOLSO

Ano Valor (R$)
2022 300.000.00

TOTAL 300.000.00

VII - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

REPASSE

94,74%
META -1 META-2 META-3 META - 4 SOMA

APDA 297.000,00 -
- - 297.000,00

APDA+ 01 3.000,00 - - - 3.000,00

- - _

-
- - - -

-

- - -

SUB-TOTAL 300,000^00 - - - 300.000,00
CONTRAPARTIDA

FINANCEIRA

5,26%

META -1 META - 2 META - 3 META - 4 SOMA

APDA 16.500,00 - - - 15.500,00
APDA+ 01 166,67 - - - 166,67

-
-

- - - _

-
- - - - _

-
-

- - - _

SUB-TOTAL 16.666,67 - - _ 16.666.67
TOTAL 316.666,67 -

-
- 316.666,67

ASSINATURA DO PROPONENTE

Ipaumirim (CE), 15 de junho de 2022.

Wl( SDN Al \/F<; DF AssInsdodeformadlgUal
porWlLSONALVESDE

FREITAS:26279860 freitas:26279S603io
DadO5:2022.06.15 12:19:08

^ ̂  -03'00'

Wilson Alves de Freitas

Prefeito Municipal

ASSINATURA DO CONCEDENTE

Fortaleza (CET 3Q/Ce /-Zov

Rua Cel. Gustavo Lima, 230 - CEP 63.340-000 - FONE (88) 3567-1525
CNPJ 07.520.141/0001-84 - CGF 06.920.233-8 - Ipaumirim - Ceará



Prefeitura Municipal de Ipaumirim
Governo Municipal

CNPJ n° 07.620.141/0001-84
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ANEXO II

PROPOSTA PADRONIZADA

A Prefeitura Municipal de Ipaumirim, Estado do Ceará.
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor,

especialmente os da Lei Federal n. 8.666/93 e Lei n. 10.520/2002, bem como às cláusulas e
condições da modalidade Pregão Eletrônico n. 2022.07.18.1.

Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada
Licitação.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer o veículo especificado no
Anexo I, caso sejamos vencedores da presente Licitação.

Objeto: Aquisição de 01 (um) veículo do tipo van, NOVO, O (zero) km, destinado ao
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Ipaumirim/CE, nos Termo de
Ajuste n. 55/2022 - MAPP 4914, celebrado com o Governo do Estado do Ceará, por intermédio
da Secretaria da Saúde, conforme especificações apresentadas no quadro abaixo:

Lote Único ■ Veículo Tipo Van

Item Especificação Unid. Qtde.
Marca/

Modelo

Valor

Unitário
Valor Total

01 VEÍCULO NOVO - Zero KM - (Primeiro emplacamento) - Tipo Van,
motor de no mínimo 2.0 cv, combustível diesel, ano/modelo 2022 ou

superior, capacidade mínima de 16 (dezesseis) passageiros, 03 (três)
portas laterais - sendo 01 (uma) porta corrediça e 01 (uma) porta
traseira - ar condicionado com duto centrai, direção hidráulica, tacógrafo
digital, equipado com todos os equipamentos e acessórios obrigatórios,
tudo em conformidade com as exigências do Código de Trânsito
Brasileiro, do CONTRARN e demais normas pertinentes em viqor

Und xxxxxxx

Total

Valor Total da Proposta: R$

Proponente:
Endereço:
CNPJ:

Data da Abertura:

Horário de Abertura:

Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato.
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Data:

Assinatura do Proponente

Rua Coronel Gustavo Lima, 230. Centro - CEP- 63.340-000 - Ipaumirim - CE
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ANEXO III

PREGÃO ELETRÔNICO N. 2022.07.18.1

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO
XXXIII DO ART. T DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

A empresa , inscrita no CNPJ sob o n.

, situada na ,

DECLARA, sob as penas da lei, para surtir efeito junto à Prefeitura Municipal de Ipaumirim/CE,

no procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Eletrônico, que não incide na proibição

contida no inciso XXXIII do art. 1° da Constituição da República Federativa do Brasil.

Por ser verdade, firma a presente.

Local, Data e Assinatura.

Rua Coronel Gustavo Lima,230. Centro - CEP; 63.340-G0O - Ipaumirim - CE



Prefeitura Municipal de Ipaumirím
Governo Municipal

CNPJ n° 07.520.141/0001-84

ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO N /

Contrato que entre si celebram, de um lado o Município
de Ipaumirim/CE, através da Secretaria Municipal de
Saúde e do outro , para o fim
que nele se declara.

O MUNICÍPIO DE ipaumirím, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrita no CNPJ/MF sob o n. 07.520.141/0001-84, através da Secretaria Municipal de Saúde,
neste ato representada por sua Ordenadora de Despesas, a Sra. Laura Tereza Dantas Nóbrega
Nery, residente e domiciliada na Cidade de Ipaumirim/CE, apenas denominado de
CONTRATANTE, e de outro lado estabelecida na

inscrita no CNPJ/MF sob o n e CGF sob o
n  neste ato representada pelo(a) Sr(a)
portador(a) do CPF n apenas denominada de CONTRATADA,
resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação, na modalidade
Pregão Eletrônico n. 2022.07.18.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei Federal n.
8.666/93 e da Lei Federal n. 10.520/02, e suas alterações posteriores, mediante cláusulas e
condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n. 2022.07.18.1, de acordo com a Lei
Federal n. 8.666/93 e Lei Federal n. 10.520/02, devidamente homologado pela Sra. Laura Tereza
Dantas Nóbrega Nery, Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Saúde.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - O presente Contrato tem como objeto a aquisição de 01 (um) veículo do tipo van, NOVO, O
(zero) km, destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de
Ipaumirim/CE, nos Termo de Ajuste n. 55/2022 - MAPP 4914, celebrado com o Go^■emo do
Estado do Ceará, por intermédio da Secretaria da Saúde, conforme especificações constantes no
Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no
quadro abaixo:

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO
ECONÔMICO-FINANCEIRO
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ ( ).
3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores
ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuiío ou lato do
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do art. 65,
inciso II, alínea "d", da Lei Federal n. 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato

Rua Coronel Gustavo Lima, 230, Centro - CEP: 63.340-000 - ipaumirím - CE
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administrativo.

3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento
formal à Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-fmanceiro do(s) preço(s)
do item(ns) que se fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fomecimento(s),

^ devendo o referido pedido ser acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s)
mercadoria(s), do período compreendido entre a data da contratação e da solicitação, que será
formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, em forma resumida, deverá ser
providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no parágrafo único, do art. 61, da Lei
Federal n. 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
4.1 - O presente Instrumento terá vigência até 31 de dezembro de 2022. a contar da sua

^ assinatura, ou enquanto decorrer o fornecimento do veículo dentro da vigência do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO VEÍCULO
5.1-0 veículo será fornecido de acordo com a solicitação requisitada pela Secretaria Municipal
contratante, devendo o mesmo ser entregue junto à sede desta, ou onde for mencionado na
respectiva Ordem de Compra, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa
CONTRATADA.

5.2 - O veículo deverá ser entregue no prazo de até 90 (noventa) dias, a contar do recebimento da
respectiva Ordem de Compra, emplacados/licenciados em nome do Município de Ipaumirim/CE,
sendo todas as despesas de responsabilidade da CONTRATADA.
5.3-0 veículo deverá ser entregue em perfeito estado, sem quaisquer danos ou alterações,
devendo ser original de fábrica e atender às determinações da legislação de trânsito brasileira.
5.4 - Não será aceito veículo batido, arranhado, com peças trincadas ou sem funcionamento, ou
ainda que apresente qualquer característica fora dos parâmetros exigidos neste Termo de
Referência.

5.5 - Não será aceita oferta de veículo de marca/modelo diferente do ofertado na proposta, salvo
na ocorrência de fato superveniente que impeça o fornecimento do veículo nos moldes deste
contrato, devidamente comprovado em requerimento próprio. Além disso, somente será aceito
outro modelo que apresente qualidade igual ou superior ao contratado, devidamente atestada pelo
setor competente desde que mantido o preço e demais condições deste contrato.
5.6 - O veículo será entregue em ótimo estado de limpeza, em perfeitas condições de
funcionamento dos itens obrigatórios, dos itens padrão de cada modelo, com especial atenção para
integridade de vidros, dispositivos de sinalização, equipamentos de segurança dentro de prazos de
validade, pneus, lubrificantes, itens de arrefecimento e de ar condicionado e documentos de
trânsito, sem apresentar qualquer defeito de carroceria ou pintura.
5.7 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os veículos caso sejam recuscidos por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação.
5.8 - A Contratada deverá efetuar a entrega em transporte adequado para tanto.
5.9 - O recebimento do veículo será efetuado nos seguintes termos:
5.9.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do veículo com a
especificação;
5.9.2 - Definitivamente, após verificação da conformidade do veículo, pelo setor responsá\ eI pela
solicitação e consequentemente aceitação.
5.10 - O recebimento definitivo do veículo, não exclui a responsabilidade da licitante vencedora

Rua Coronel Gustavo Lima. 230, Centro - CEP 63.340-000 - Ipaumirim - L'E
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quanto aos vícios ocultos, ou seja, só manifestados quando da sua normal utilização pelo
Município, nos termos do Código de Defesa do Consumidor.

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA DO VEÍCULO
6.1 - Durante o prazo de vigência da garantia, o veículo que apresentar vícios, defeitos ou
incorreções, deverá ser reparado e corrigido, sem ônus para a CONTRATANTE, no prazo
máximo de 5 (cinco) dias úteis.
6.2 - As substituições de peças e a mão de obra, quando das revisões em garantia, estarão sujeitas
às obrigações praticadas no mercado, nos termos das legislações pertinentes e subsidiárias.
6.3 - Caso ocorra a delaminação dos vidros ou partes transparentes dentro do período de garantia,
as peças deverão ser substituídas, sem custos para a Secretaria CONTRATANTE.
6.4 - O veículo que, no período de 90 (noventa) dias, contado a partir do seu recebimento
definitivo, apresentar defeitos sistemáticos de fabricação, devidamente comprovados pela
freqüência de manutenções corretivas realizadas em concessionárias do fabricante, deverá ser
substituído no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos. Este prazo será contado a partir da última
manutenção corretiva realizada pela concessionária, dentro do período supracitado.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
7.1 - As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tenno de
Ajuste n. 55/2022 - MAPP 4914 e Tesouro Municipal, previsto na seguinte Dotação
Orçamentária:

Órgão Uníd. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa

07 03 10,122.0037.2.042,0000 4.4.90,52,00

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO
8.1 -0 pagamento do veículo fornecido será efetuado pela Administração, obedecidas as
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e
certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a
disponibilidade de recursos financeiros, em prazo não superior a 30 (trinta) dias.
8.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1 - A Contratada para fornecer o veículo, objeto do futuro Contrato, obrigar-se-á a:
9.1.1 - Cumprir integralmente as disposições do Instrumento Contratual, Teimo de Referência e
do Edital Convocatório.

9.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do veículo objeto do Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante sua
entrega.

9.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos
na execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à
Previdência Social, Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.
9.1.4 - Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
9.1.5 - Fomecer com presteza e dignidade o veículo objeto do Contrato.
9.1.6 - Entregar no prazo de até 90 (noventa) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem

Rua Coronei Gustavo Lima. 230. Centro - CEP: 63.340-000 - Ipaumirim - CE
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de Compra, o veículo requisitado pelo setor competente, devendo o mesmo ser entregue na sede
da Secretaria Municipal contratante, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo
todas as despesas com a entrega e o emplacado/licenciado de sua responsabilidade, sem quaisquer
ônus adicional para a CONTRATANTE.
9.1.7 - O veículo deverá ser fornecido com o respectivo manual do usuário, em idioma português,
e com a relação da rede de assistência técnica autorizada.
9.1.8 - Trocar, as suas expensas, o veículo que vier a ser recusado por justo motivo, sendo que o
ato de recebimento não importará em sua aceitação.
9.1.9 - Efetuar a entrega do veículo em transporte adequado para tanto,

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1 - A Contratante obrigar-se-á a:
10.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e do presente Contrato, bem
como zelo no fornecimento e o cumprimento dos prazos.
10.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento dos veículos
objeto deste Contrato.
10.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria Municipal contratante, a
execução do objeto contratual.
10.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento Contratual,
bem como zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES
11.1 - À contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a
88 da Lei Federal n. 8.666/93, e suas demais alterações.
11.2 - A Contratada, no caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sanções:
11.2.1 - Advertência
11.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
11.2.2.1 - 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento),
sobre o valor da fatura pelo atraso na entrega do(s) veículo(s).
11.2.2.2 - 20% (vinte por cento) sobre o valor total faturado no mês anterior, pelo descumprimento
de qualquer item do Edital ou Cláusula Contratual.
11.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar
com a Prefeitura Municipal de Ipaumirim por prazo não superior a 02 (dois) anos.
11.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO
12.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência
administrativa ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.
12.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará
automaticamente em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da
Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relação as normas
contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento.
12.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer inteipelação
Judicial ou Extrajudicial, nos casos de:

Rua Coronel Gustavo Lima. 230. Centro - CEP: 63.340-000 - Ipaumirim - CE
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Í2.3.1 -! Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
12.3.2 - Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;
12.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito
com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.
12.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se
sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com
a antecedência definida no subitem anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
13.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante
Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO
14.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixaçao em local de costume, até o 5° (quinto) dia
útil do mês subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ANEXOS
15.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licilatório, a

.proposta apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as
partes, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
16.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da
Comarca de Ipaumirim/CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e
exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinando o presente Contrato juntamente com as
testemunhas abaixo firmadas.

Ipaumirim/CE,

CONTRATANTE

CONTRATADA

Testemunhas:

1 ) CPF....

2 ) CPF....
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